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D.lspai! sabre a abertura de Crédito lldi 
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clonal1 especial, para os fins CJJe es-·: 

peciflca. 

RIJEU .JJSE 111.FllRINI,Prefeito do tt.inic�pio de Assis, no 

uso de suas atribuições legais e tendo em vista o que dispõe o artigo 1g 

da Lei �icipal ng 2.866, de 19 de m a r ç o  de 1.991. 
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D E CRETA: 

Fica a b e r t d  n a  S e c r e t a r i a  M u n i c i p a l  d a  Fa·-

zenda um crédito adicional, especial, no valor de Cr$ 

1.soo.000,00 (hun milhão e quinhentos mil cruzeiros), o

bservando as classificações institucionais, econômicas e 

funcional progrâmática abaixo discriminadas: 
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SAltE E SNENENTO 

SlltEllENTO 

SIS1BIA IE ESQJIOS 

aJil.NTO IE tlJTO IDllAS PMA ESQJIO 

EllPIIWfTDS E MATERIIU... PERfilViE:NTE ••••••••••••• 1.5CIJ.CXIJ1CXJ 

Os recursos com a execução do presente Decreto, correrão 

por conta do Superávit Financeiro verificado no exercício 

de 1 990. 

Superáv!t Financelro • •••••• • • • • • •• • • •• • • •••• • •  1.SOO.OCXJ,CJJ 

Fica o Executivo tlJnicipal autorizado a proceder a doação 

de equipamento adquirido a Canpanhia de Saneamento Básico 

do Estado de São Paulo para atender os bairros São João, 

Vila Funari e San Fernando Valley. 

Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 

Revogam-se as disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal de Assis, em 20 de março de 1 991 • 
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